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1. Atos do Tribunal Pleno 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00089/10 
Sessão: 1780 - 10/02/2010 
Processo: 02684/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Passagem 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: GUTEMBERG GOMES DE ARAÚJO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAIBA, na sessão realizada nesta data, por 
unanimidade de votos, com o impedimento declarado do Conselheiro 
Flavio Sátiro Fernandes, em: julgar REGULARES as Contas 
apresentadas pelo Sr. Gutemberg Gomes de Araújo, ex-Presidente da 
Câmara Municipal de Passagem, relativa ao exercício financeiro de 
2008; e declarar o atendimento integral às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal pelo Chefe do Poder Legislativo do Município 
de Passagem, durante o exercício financeiro de 2008. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00069/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 01485/03 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Cuitegi 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2002 
Interessados: GLAUCINELI DE OLIVEIRA MONTENEGRO, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM os integrantes do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, por unanimidade, em sessão plenária realizada hoje, em 
tomar conhecimento do Recurso como de Revisão, dando-lhe 
provimento para: a) considerar cumprido o Acórdão APL TC nº 211/05; 
b) tornar insubsistente a multa no valor de R$ 2.805,10 aplicada à Sra. 
Glaucineli de Oliveira Montenegro, através do Acórdão APL TC nº 
904/07. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00038/10 
Sessão: 1778 - 27/01/2010 
Processo: 02052/09 

Jurisdicionado: Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: RÉGIS DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, Gestor. 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, a unanimidade, em harmonia com a 
decisão prolatada nos autos da prestação de contas relativa ao 
exercício de 2005, 2006 e 2007, em sessão plenária realizada nesta 
data, em: 1. Julgar regular com ressalvas a prestação de contas da 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA, 
relativa ao exercício de 2008, de responsabilidade do gestor, Sr. Régis 
de Albuquerque Cavalcanti. 2. Aplicar multa pessoal ao Sr. Régis de 
Albuquerque Cavalcanti, no valor de R$ 2.075,00 (dois mil e setenta e 
cinco reais), correspondente a 50% do valor previsto no caput do art. 
168 da Resolução Administrava nº 02/04 (Regimento Interno desta 
Corte) alterada pela Resolução Administrativa RA TC 13/2009 , por 
infração à norma legal. 3. Recomendar a Secretaria do Tribunal Pleno 
a adoção de providências com vistas a trasladar as informações 
referentes às questões de pessoal e diárias, aos autos do Processo 
TC – 3931/07, formalizado para a apuração específica destes fatos 
nos exercícios de 2003 a 2007. 4. Recomendar à DIAFI que quando 
do exame da prestação de contas do exercício de 2009, apresente 
relatório circunstanciado, minucioso e conclusivo sobre as despesas 
com Diária, porquanto os aspectos indicados pela Auditoria como 
indícios de pagamento de salários indiretos, do exercício de 2003 a 
2008 serão apreciados no processo 3931/70. 5. Recomendar à atual 
administração a adoção de providências com vistas a não repetir as 
falhas e/ ou irregularidades apontadas pela unidade de instrução. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00074/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 01589/08 
Jurisdicionado: Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA, 
Responsável; MANOEL GOMES DA SILVA, Advogado. 
Decisão: ACORDAM os integrantes do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, à unanimidade, em sessão plenária, hoje realizada, em, 
relevando apontadas: a) julgar regular com ressalvas a prestação de 
contas da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, de 
responsabilidade do Senhor Francisco Xavier Monteiro da Franca 
relativa ao exercício de 2007; b) assinar o prazo de noventa (90) dias 
para que a atual gestão da ARPB comprove efetivas medidas visando 
regularizar o quadro de pessoal, devendo os documentos 
correspondentes enviados compor o processo a ser formalizado para 
apuração dos atos de pessoal; c) assinar também o prazo de trinta 
(30) dias para que sejam comprovadas as medidas implementadas 
para o controle eficaz do patrimônio da Agência d) recomendar a 
adoção de medidas que evitem a repetição das falhas detectadas 
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durante a instrução do presente processo, especialmente as que se 
referem ao cancelamento de restos a pagar, observando a legislação 
contábil e financeira, particularmente a Lei 4320/64 e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e) comunicar a Central de Compras do 
Estado da Paraíba o fato ocorrido na ARPB com relação ao 
recebimento de computadores com configurações divergentes das que 
foram adquiridas, informando aos órgãos e entidades que também 
receberam os equipamentos, para que verifiquem se os computadores 
fornecidos atenderam às especificações do edital; f) comunicar ao 
atual Diretor Presidente da Companhia DOCAS sobre o pagamento 
dos vencimentos suspensos do Sr. Fernando Martins da Silva pela 
ARPB, de modo que ele possa, através da assessoria jurídica, 
peticionar em juízo o abatimento das referidas parcelas em caso de 
condenação na reclamação trabalhista ajuizada pelo servidor. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00076/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 06093/09 
Jurisdicionado: Secretaria do Planejamento e Gestão de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: ÉRICO ALBERTO DE ALBUQUERQUE MIRANDA, 
Responsável; FÁBIO HENRIQUE THOMA, Procurador. 
Decisão: ACORDAM os integrantes do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, por unanimidade, com o impedimento declarado do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, em sessão plenária 
realizada hoje em julgar regular a prestação de contas do Secretário 
do Planejamento e Gestão de Campina Grande, Sr. Érico Alberto de 
Albuquerque Miranda. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00075/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 06303/03 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: JOSÉ JOÁCIO DE ARAÚJO MORAIS, Ex-Gestor; 
GEORGE MORAIS, Advogado. 
Decisão: ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, em 
conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, 
tendo em vista o Recorrente não trazer elementos que possam 
modificar a decisão anteriormente proferida. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00068/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 07192/05 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2000 
Interessados: REGINALDO PEREIRA DA COSTA, Responsável; 
JOHSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado; EDWARD 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado; PAULO ÍTALO 
DE OLIVEIRA VILAR, Advogado. 
Decisão: ACORDAM os integrantes do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, por unanimidade, em sessão plenária realizada hoje, em: 
a) tomar conhecimento do recurso e no mérito lhe dar provimento para 
modificar a decisão recorrida, retirando a imputação de débito pelo 
pagamento irregular de diárias fictícias no valor de R$1.800,00 e de 
R$577,89, referente a despesa com veículo supostamente utilizado 
pela edilidade; b) tornar insubsistente a multa, no valor de R$1.000,00. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00032/10 
Sessão: 1778 - 27/01/2010 
Processo: 01796/09 
Jurisdicionado: Controladoria Geral do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: LUZEMAR DA COSTA MARTINS, Ex-Gestor. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
01796/09 decidem os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, em conformidade com o relatório e o voto do Relator, 
constantes dos autos, em julgar regular a prestação de contas anual 
da Controladoria Geral do Estado, relativa ao exercício financeiro de 
2008, tendo como responsável o Sr. Luzemar da Costa Martins. 

 

Ato: Acórdão APL-TC 00062/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 01668/07 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Interessados: FÁBIO LIRA DINIZ, Ex-Gestor; JOÃO ALBERTO DA 
CUNHA FILHO, Advogado. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 01.668/07, referente a Prestação de Contas Anual e 
da Gestão Fiscal do Sr. Fábio Lira Diniz, ex-Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Bayeux/PB, exercício financeiro 
2006, acordam, à unanimidade, os Conselheiros do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) JULGAR 
IRREGULAR a prestação de contas da Mesa da Câmara de 
Vereadores do município de Bayeux, relativa ao exercício de 2006, 
sob a presidência do Sr. Fábio Lira Diniz, com a ressalva do parágrafo 
único do art. 126 do Regimento Interno deste Tribunal, declarando, 
ainda, que em relação à gestão fiscal houve o cumprimento parcial 
das exigências essenciais da LRF; 2) IMPUTAR ao Sr. Fábio Lira Diniz 
débito no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), relativo a 
quantias irregularmente pagas a prestadores de assessoria/serviços 
contábeis para elaboração da LOA (R$ 2.000,00) e dos balancetes 
dos meses de abril e maio/2006 (R$ 2.000,00), assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para recolhimento aos cofres do município, sob 
pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o trigésimo dia após o 
vencimento daquele prazo, na forma da Constituição Estadual; 3) 
APLICAR multa pessoal ao Sr. Fábio Lira Diniz, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), conforme preceitua o art. 56, inciso II, da Lei 
Orgânica desta Corte de Contas, concedendo-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na 
forma da Constituição Estadual; 4) DETERMINAR a formalização de 
processo em apartado para exame pelo Departamento de Auditoria de 
Licitações Contratos e Obras Públicas (DECOP) deste tribunal da 
legalidade da licitação de n° 02/2006, modalidade Convite, realizada 
pela Câmara Municipal de Bayeux para contratação de serviços de 
publicidade, tendo como vencedora a empresa MZ Agência de 
Publicidade e Eventos Ltda; 5) REPRESENTAR ao Fisco Municipal de 
Bayeux a respeito da não cobrança de ISS sobre pagamentos 
efetuados pela Câmara Municipal de Bayeux, para as providências 
que atender cabíveis; e 6) RECOMENDAR à atual gestão daquela 
casa legislativa a adoção de diligências no sentido de prevenir a 
repetição das falhas acusadas no exercício de 2006. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00070/10 
Sessão: 1779 - 03/02/2010 
Processo: 06269/04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Interessados: THIAGO PEREIRA DE SOUSA SOARES, Gestor. 
Decisão: ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, à unanimidade, com declaração de impedimento do 
Conselheiro Presidente Antônio Nominando Diniz Filho, em sessão 
realizada nesta data, em não conhecer do recurso de apelação em 
face de sua intempestividade, valendo salientar que, publicado o 
Acórdão recorrido em 19 de junho de 2009, somente em 23 de julho o 
interessado interpôs a presente Apelação, que se mostra, assim, 
intempestiva, levando o Tribunal a dela não conhecer. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2379 - 11/03/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 04187/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Intimados: VANDERLITA GUEDES PEREIRA, Gestor. 
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Sessão: 2379 - 11/03/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 00723/05 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Aposentadoria 
Intimados: SOLON ALVES DINIZ, Gestor. 

 
Sessão: 2379 - 11/03/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 07180/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Intimados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor. 

 
Sessão: 2379 - 11/03/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 00979/06 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Intimados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor. 

 
Sessão: 2379 - 11/03/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 01384/09 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Intimados: GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, Gestor; CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado. 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 01189/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Citados: AROUDO FIRMINO BATISTA, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05851/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citados: DEOCLÉCIO MOURA FILHO, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03381/06 
Jurisdicionado: Fundo de Desenvolvimento do Estado 
Subcategoria: Convênios 
Citados: MARCOS AURÉLIO DE M. VILLAR, Advogado; FRANKLIN 
DE ARAÚJO NETO, Ex-Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07500/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Citados: ARLINDO F. DE SOUSA, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04772/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Meio Ambiente do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2004 
Citados: JOSIMAR DE LIMA VIANA, Ex-Gestor; ALEX ROBÉRIO DA 
COSTA, Ex-Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05092/08 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citados: MARLENE ALVES SOUSA LUNA, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01228/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Citados: MANOEL MARCELO DE ANDRADE, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01169/08 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
Citados: RITA HENRIQUES, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08275/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citados: JOSÉ SEVERIANO DE PAULO BEZERRA DA SILVA, 
Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06476/07 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Convênios 
Citados: MARCOS AURÉLIO DE M. VILLAR, Advogado; GERALDO 
DE ALMEIDA C. FILHO, Ex-Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03832/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03237/08 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
Citados: VICENTE FRANCISCO DA SILVA, Interessado. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01913/06 
Jurisdicionado: Secretaria de Receita Estadual 
Subcategoria: Convênios 
Citados: ALMÉRIO CANÇADO DE AMORIM, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 10139/09 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2001 
Citados: ADEMILSON MONTES FERREIRA, Ex-Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08209/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citados: JOÃO BOSCO NONATO FERNANDES, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 00901/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Citados: NEROALDO PONTES DE AZEVEDO, Ex-Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07791/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: LUIZA F. GUALBERTO, Advogado; JOÃO BOSCO 
TEIXEIRA, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 
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Processo: 08591/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Denúncia 
Citados: RENATO MENDES LEITE, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01196/09 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Citados: JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA, Gestor; HANDERSON DE 
SOUZA FERNANDES, Procurador; MARCUS ANDRÉ M. BARRETO, 
Advogado; SEVERINA NATALICE F. DA SILVA, Advogado; 
IRANILDO GOMES DA SILVA, Advogado; MARIA SALETE DA LUZ B. 
NASCIMENTO, Interessado; ANA CLÁUDIA BATISTA A. MORENO, 
Advogado; JOSÉ FRANCO DA NÓBREGA FARIAS, Procurador; 
MANUEL SABINO NETO, Advogado; EVILSON CARLOS DE 
OLIVEIRA BRAZ, Advogado; HELDER SILVA DE PAIVA, Interessado; 
FRANCISCO AÍRTON PEREIRA DE BRITO, Interessado. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03460/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2009 
Citados: ANTONIO GUALBERTO VIANA CHIANCA, Gestor; 
JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA, Gestor; JOMAR PAULO NETO, 
Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06225/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citados: FRANCISCO T. DA C. JÚNIOR, Responsável; RAIMUNDO 
NONATO P. GADELHA, Ex-Gestor; FRANCISCA GLÁUCIA 
GONÇALVES, Responsável; MARIA DOS REMÉDIOS O. ESTRELA, 
Responsável; FRANCISCO MARQUES DE S. P. NETO, Responsável; 
MARIA MARCELINO VICTOR, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 09504/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2009 
Citados: JOSÉ SIMÃO DE SOUSA, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08817/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Citados: MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, Gestor. 
Prazo: 15 dias. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08591_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01196_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03460_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06225_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09504_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08817_08

	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
	Índice 
	1. Atos do Tribunal Pleno 
	Extrato de Decisão 

	2. Atos da 1ª Câmara 
	Intimação para Sessão 
	Citação para Defesa por Edital 



		2010-03-02T17:12:18-0300
	João Pessoa
	FABIO LUCAS MEIRA DE SOUZA BARBOSA:04608719432
	Confirmo a precisão e a integridade deste documento




